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		Senhor Presidente

		De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o soberano plenário, solicito a V. Exa., que seja encaminhado expediente a Secretária Municipal de Educação e Cultura no sentido de sugerir que seja inserido na grade Escolar do ensino fundamental a disciplina denominada orientação alimentar.

		J U S T I F I C A T I V A

		Este nosso pedido se justifica pelo fato de que os alunos que estudam no ensino fundamental devem ter conhecimento da alimentação saudável para evitar complicações futura por falta de orientação enquanto criança da maneira certa de utilizar os alimentos. Assim peço o apoio dos nobres pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação.



Sala das Sessões da Câmara Municipal
		Palácio Adiel Antonio Ribeiro
		Nova Xavantina-MT, 22 de Maio de 2017.



		Luismar Bernardes da Silva
		Vereador
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